
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DA CURATELA DOS INTERDITOS

..........................................................................................................................................................

Art. 1.180. Na petição inicial, o interessado provará a sua legitimidade, especificará
os fatos que revelam a anomalia psíquica e assinalará a incapacidade do interditando para reger
a sua pessoa e administrar os seus bens.

Art. 1.181. O interditando será citado para, em dia designado, comparecer perante o
juiz, que o examinará, interrogando-o minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens e do
mais que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado mental, reduzidas a auto as perguntas
e respostas.

...........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


